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1. DISCUSSÃO – ANÁLISE CASO PRÁTICO



1. DISCUSSÃO – ANÁLISE CASO PRÁTICO



2.1. BASES NORMATIVAS PARA INTERVENÇÃO DA UNIÃO EM 
DEMANDAS (JUDICIAL/ARBITRAL) EM QUE NÃO É PARTE

Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 Decreto nº 10.025, de 20 de 
setembro de 2019

Portaria Conjunta PGU-CGU/AGU n. 7/2021

Art. 5º A União poderá intervir nas causas 
em que figurarem, como autoras ou rés, 

autarquias, fundações públicas, 
sociedades de economia mista e empresas 

públicas federais.

Art. 13, § 2º  A União poderá intervir nas 
causas arbitrais de que trata este 

Decreto nas hipóteses previstas no art. 
5º da Lei nº 9.469, de 1997. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria Conjunta, 
considera-se:

I - intervenção: o ingresso da União em processos 
arbitrais:

a) que figurem como parte as autarquias, 
fundações públicas, sociedades de economia 
mista ou empresas públicas federais, conforme 

disposto no caput do art. 5º da Lei nº 9.469, de 10 de 
julho de 1997; e

b) cujas decisões possam ter reflexos, ainda que 
indiretos, de natureza econômica, 

independentemente da demonstração de 
interesse jurídico, conforme disposto no parágrafo 

único do art. 5º da Lei nº 9.469, de 1997; e

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito 
público poderão, nas causas cuja decisão 

possa ter reflexos, ainda que indiretos, de 
natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração de 
interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e de direito, podendo 
juntar documentos e memoriais reputados úteis 

ao exame da matéria e, se for o caso, 
recorrer, hipótese em que, para fins de 
deslocamento de competência, serão 

consideradas partes.

-

II - órgão interessado: ministério ou secretaria ao 
qual esteja vinculada a autarquia, fundação pública, 

empresa pública ou sociedade de economia que 
figure como parte em processo arbitral ou que se 

enquadre na hipótese a que se refere a alínea "b" do 
inciso I do caput.



Segundo Tatiana Mesquisa Nunes e Paula Butti Cardoso: 

“Assim, a intervenção anômala, como espécie própria de intervenção – e 

integrante do rol de normas especiais de Direito Público – é de obrigatória 

aplicação a todas as lides que envolvam interesse do Poder Público, quer seja 

o interesse genérico prevista para a União, no caput do art. 5º, quer seja o 

interesse econômico específico para qualquer pessoa jurídica de Direito 

Público previsto no parágrafo único do mesmo dispositivo. O que significa dizer 

que, em tais demandas, independentemente da jurisdição em que se encontrem, 

estatal ou privada, deve ser franqueado o acesso à pessoa jurídica de Direito 

Público cuja pretensão esteja calcada em tal prerrogativa”.

(NUNES; CARDOSO. A Administração Pública na arbitragem e a intervenção anômala, p. 323)



2.2. BASES NORMATIVAS PARA INTERVENÇÃO DO ESTADO EM 
PROCESSOS ARBITRAIS EM QUE NÃO É PARTE

Decreto nº 55.996, de14 de julho de 2021 do Estado do 
Rio Grande do Sul

Resolução PGE-RJ nº 4.595, de 20 de agosto de 
2020 

Art. 8º Cabe à Procuradoria-Geral do Estado a representação da 
Administração Pública nas arbitragens estabelecidas com base neste 

Decreto, devendo atuar em todas as etapas do
procedimento arbitral.

Art. 2°- Compete ao Núcleo de Arbitragem da Procuradoria-
Geral do Estado:

I - atuar em todos os procedimentos arbitrais de interesse 
do Estado do Rio de Janeiro e das Entidades da Administração 

Pública Estadual Indireta;
II - atuar em processos judiciais instaurados em razão dos 

procedimentos arbitrais oriundos, decorrentes ou relacionados 
às arbitragens abrangidas pelo inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. O Estado, representado pela Procuradoria-Geral 
do Estado, poderá intervir, com fundamento no disposto no 

parágrafo único do art. 5º da Lei Federal nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, nas causas arbitrais cuja decisão possa ter reflexos, 

ainda que indiretos, de natureza econômica, 
independentemente da demonstração de interesse jurídico, 

para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar 
documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria 

e, se for o caso, recorrer.

V- coordenar a atuação das entidades de direito privado da 
Administração Indireta nas arbitragens de interesse desses 
entes, quando não for o caso de representação direta pela 

Procuradoria Geral do Estado;



CENÁRIOS POSSÍVEIS:

PODER CONCEDENTE v. CONCESSIONÁRIA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

UNIÃO
v.

CONCESSIONÁRIA

AGÊNCIA REGULADORA
v.

CONCESSIONÁRIA
-

Caso sensível: Agência 
Reguladora não participa do 

procedimento, gerando o 
problema de exequibilidade do 
comando arbitral em face da 

própria agência.

União não figura como parte, 
isto é, no polo ativo ou passivo, 
mas participa, figurando como 

interveniente (figura da 
intervenção anômala prevista 

pela Lei nº 9.469, de 10 de 
julho de 1997).

Amicus curiae.
(União?)

3. CENÁRIOS A SEREM CONSIDERADOS
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CENÁRIOS POSSÍVEIS CONSIDERANDO A (NÃO) PARTICIPAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA NO 
PROCEDIMENTO ARBITRAL:

CITADA COMO PARTE NOTIFICADA PARA PARTICIPAR DA ARBITRAGEM 
COMO INTERESSADA

APRESENTA MEDIDAS ANTIARBITRAGEM REVEL ACEITA NÃO ACEITA

• Agência Reguladora tem legitimidade ativa para 
propor ação de nulidade de sentença arbitral? 

* Precedente STJ REsp 1.433.940-MG:
“[...] Nesse sentido a doutrina já se manifestou: "(...) Com esse 

perfil, a ação anulatória de sentença arbitral guarda alguma 
semelhança com a ação rescisória de sentenças ou 

acórdãos judiciais, dela diferindo em alguns aspectos (supra, n. 
81). São legitimados a ela, (a) no polo ativo, aquele ou 

aqueles que houverem sucumbido no processo arbitral, 
interessados na desconstituição do laudo, e (b) no passivo, 

o vencedor ou vencedores, interessados em sua 
manutenção. São esses os sujeitos cujas esferas jurídicas 

serão de algum modo atingidas pelo julgamento de mérito a 
ser proferido na ação anulatória. O árbitro ou árbitros, embora 
sejam eles os autores do ato a ser anulado, não têm legitimidade 
para figurar na ação anulatória, tanto quanto o juiz estatal não é 

parte legítima à rescisória".

*CPC, Art. 967: “Têm legitimidade para propor a ação rescisória:
I - quem foi parte no processo ou o seu sucessor a título 

universal ou singular;
II - o terceiro juridicamente interessado;

III - o Ministério Público: [...] 
IV - aquele que não foi ouvido no processo em que lhe era 

obrigatória a intervenção”.

• Conclusão: depende do caso concreto.

• Larb, Art. 22, § 3º: “A revelia 
da parte não impedirá que 
seja proferida a sentença 

arbitral”.

• Larb, Art. 7º: “Existindo cláusula 
compromissória e havendo 

resistência quanto à 
instituição da arbitragem, 
poderá a parte interessada 
requerer a citação da outra 

parte para comparecer em 
juízo a fim de lavrar-se o 

compromisso, designando o 
juiz audiência especial para tal 

fim.
[...]

§ 6º Não comparecendo o réu à 
audiência, caberá ao juiz, 
ouvido o autor, estatuir a 
respeito do conteúdo do 
compromisso, nomeando 

árbitro único”.

• Participação como terceira 
interessada, na figura de 

intervenção anômala concedida
pelo parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997, que amplia a 
prerrogativa não só à União, mas 
também às pessoas jurídicas de 

direito público: 

“As pessoas jurídicas de direito público 
poderão, nas causas cuja decisão possa 

ter reflexos, ainda que indiretos, de 
natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração 
de interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e de direito, podendo 
juntar documentos e memoriais reputados 

úteis ao exame da matéria e, se for o 
caso, recorrer, hipótese em que, para fins 
de deslocamento de competência, serão 

consideradas partes”.

• Quando da prolação da 
sentença arbitral, poderá 

negar-se a cumprir comando 
que porventura recaia em 

sua alçada?
• Vedação ao venire contra 

factum proprium.
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CASO ARBITRAL: ARBITRAGEM DA CCI 24957/GSS/PFF
MSVIA v.  ANTT E UNIÃO

• Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. (MSVIA) instaurou arbitragem (11/12/2019) em

face da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e da União Federal, tendo como objeto o

Contrato de Concessão referente à Rodovia Federal BR-163/MS – Edital nº 005/2013, parte VII.

• Contudo, o NEA/AGU conseguiu demonstrar que a União não deveria figurar como parte, mas como

uma espécie de terceira interessada, ou seja, interveniente anômala, nos termos da Lei nº

9.469/1997.

Fonte: https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-demonstra-que-uniao-deve-atuar-como-interveniente-anomola-em-arbitragem-que-discute-reequilibrio-
financeiro-de-um-contrato. Acesso em: 11/04/2023.



DECISÃO TRIBUNAL ARBITRAL
ARBITRAGEM DA CCI 24957/GSS/PFF

MSVIA v. ANTT E UNIÃO

Fonte: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/neadir/arquivos/copy_of_CASOMSVIAICC24957ORDEMPROCEDIMENTALN.4.pdf. Acesso em: 11/04/2023. Decisão proferida em 15/07/2021.



CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ARBITRAL E ÓRGÃO JURISDICIONAL ESTATAL. CONHECIMENTO.
ARBITRAGEM.
NATUREZA JURISDICIONAL. MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITO. DEVER DO ESTADO. PRINCÍPIO DA
COMPETÊNCIA-COMPETÊNCIA. PRECEDÊNCIA DO JUÍZO ARBITRAL EM RELAÇÃO À JURISDIÇÃO ESTATAL. CONTROLE
JUDICIAL A POSTERIORI. CONVIVÊNCIA HARMÔNICA ENTRE O DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O INTERESSE PÚBLICO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE. [...] X -
Convivência harmônica do direito patrimonial disponível da Administração Pública com o princípio da indisponibilidade do interesse
público. A Administração Pública, ao recorrer à arbitragem para solucionar litígios que tenham por objeto direitos patrimoniais
disponíveis, atende ao interesse público, preservando a boa-fé dos atos praticados pela Administração Pública, em homenagem ao
princípio da segurança jurídica. XI - A arbitragem não impossibilita o acesso à jurisdição arbitral por Estado-Membro,
possibilitando sua intervenção como terceiro interessado. Previsões legal e contratual. XIII - Prematura abertura da
instância judicial em descompasso com o disposto no art. 3º, § 2º, do CPC/2015 e os termos da Convenção Arbitral.
XIV - Conflito de competência conhecido e julgado procedente, para declarar competente o Tribunal Arbitral da Corte Internacional
de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional. Agravos regimentais da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis e do Estado do Espirito Santo prejudicados. (Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Relatoria para acórdão Min.
Regina Helena Costa, Data de Julgamento: 11/11/2017).

Posicionamento confirmado em sede de Embargos de Declaração no CC 139519(2015/0076635-2 de 18/10/2018):
“III - Ausência de omissão quanto à possibilidade de intervenção do Estado-membro no Juízo arbitral, na qualidade de terceiro
interessado. Previsões legal e contratual”.

Conflito de Competência nº 139.519 – rj (2015/0076635-2) 
Caso Petrobras e ANP



3. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS: UNIÃO COMO 
AMICUS CURIAE NA ARBITRAGEM

• De acordo com o CPC/2015:
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Segundo Cassio Scarpinella Bueno: 

“a função do amicus curiae é a de levar, espontaneamente ou 

quando provocado pelo magistrado, elementos de fato e/ou 

direito que de alguma forma relacionam-se intimamente com a 

matéria posta para julgamento”.

(SCARPINELLA, Curso sistematizado de direito processual, p. 577 e ss)
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ARBITRAGEM CCI Nº 26383/PFF
decisão incidental n. 01  

Telefônica brasil s.a. v. anatel

Fonte: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/neadir/arquivos/caso-telefonica-cci-26383-pff-decisao-incidental-no-1-deferimento-intervencao-anomala.pdf. Acesso em: 11/04/2023. Decisão proferida em 09/02/2022.



Arbitragem do Linhão: 
ANEEL V.  TNE



5. CONCLUSÃO
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